
 

 

 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Moacir Olivatti, e no uso 

de atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZA o 

procedimento de Dispensa de Licitação, embasado no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo licitatório, autorizo a dispensa para A 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE - 

CAUQ. A presente aquisição é necessária para adquirir o produto o mais rápido possível. O município tem uma licitação 

vigente de fornecimento de CAUQ, porém a empresa vencedora do lote está atrasando a entrega do pedido, além de 

estar impossibilitando qualquer contato afim de resolver o problema. O município está com processo administrativo 

contra a empresa e este processo leva tempo para ser resolvido.Necessitamos realizar os serviços de tapa buraco no 

município para evitar acidentes no transito, não podemos esperar mais, pois o estoque de massa CAUQ está zerado, 

portanto solicitamos que a dispensa seja executada em caráter de emergência, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, tendo como favorecido a empresa  IDEAL ASFALTO RAPIDO LTDA 

inscrita no CNPJ: 47.816.435/0001-72, no valor global de R$ 11.995,00 (onze mil, novecentos e noventa e cinco reais), 

conforme orçamento em anexo. 
 

                                                                                                       Nova Esperança, 25 de Outubro de 2024. 

 

 

Moacir Olivatti  
Prefeito Municipal 



 

 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
Moacir Olivatti, RATIFICA a DISPENSA de licitação nº 087/2024, nos termos do Artigo 75, inciso 
VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 087/2024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º0235/2024 

Contratada: IDEAL ASFALTO RAPIDO LTDA CNPJ: 47.816.435/0001-72 
Objeto: A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE CONCRETO ASFÁLTICO 
USINADO A QUENTE - CAUQ, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Forma de pagamento: Em até 30 dias 
Vigência: 06 meses 
Valor Global: R$ 11.995,00 (onze mil, novecentos e noventa e cinco reais) 
Dotação Orçamentária: 07.002.15.451.0007.2037.33.90.30.00.00 - 1504  
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E CINCO (25) DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO (10), DO ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 

 
 


